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AUTÓGRAFO N.° 1025, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019.
PROJETO DE LEI N.º 035/2019, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Ficam denominadas as vias públicas, como Rua das Amoreiras, Rua das Jabuticabeiras, Rua das Laranjeiras, Rua das Mangueiras, Rua das Macieiras, Rua das Pitangueiras, Rua das Cerejeiras, Rua das Figueiras  e Rua das Mangabeiras localizadas no Loteamento Terras de Araçariguama II – Bairro Cruz das Almas, no Município de Araçariguama, e da outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

Art. 1º Fica denominada “Rua das Amoreiras” a via pública localizada no Loteamento Terras de Araçariguama II – Bairro Cruz das Almas, conhecida como “Rua 2”.

Art. 2º Fica denominada “Rua das Jabuticabeiras” a via pública localizada no Loteamento Terras de Araçariguama II – Bairro Cruz das Almas, conhecida como “Rua 4”.

Art. 3º Fica denominada “Rua das Laranjeiras” a via pública localizada no Loteamento Terras de Araçariguama II – Bairro Cruz das Almas, conhecida como “Rua 5”.

Art. 4º Fica denominada “Rua das Mangueiras” a via pública localizada no Loteamento Terras de Araçariguama II – Bairro Cruz das Almas, conhecida como “Rua 6”.

Art. 5º Fica denominada “Rua das Macieiras” a via pública localizada no Loteamento Terras de Araçariguama II – Bairro Cruz das Almas, conhecida como “Rua 7”.

Art. 6º Fica denominada “Rua das Pitangueiras” a via pública localizada no Loteamento Terras de Araçariguama II – Bairro Cruz das Almas, conhecida como “Rua 8”.

Art. 7º Fica denominada “Rua das Cerejeiras” a via pública localizada no Loteamento Terras de Araçariguama II – Bairro Cruz das Almas,  conhecida como “Rua 9”.

Art. 8º Fica denominada “Rua das Figueiras” a via pública localizada no Loteamento Terras de Araçariguama II – Bairro Cruz das Almas,  conhecida como “Rua 10”.

Art. 9º Fica denominada “Rua das Mangabeiras” a via pública localizada no Loteamento Terras de Araçariguama II – Bairro Cruz das Almas,  conhecida como “Rua 11”.

Art. 10 Faz parte da presente Lei anexo I das vias públicas denominadas.
		
Art. 11 As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão à custa de dotações próprias do orçamento.

Art. 12 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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